
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1186/2019

Concede  a  Medalha  de  Mérito  da  Consciência
Negra ao senhor Sérgio Luís Ferreira da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida ao senhor Sérgio Luís Ferreira da Silva a Medalha
de Mérito da Consciência Negra “Antônio Basílio Leal”- Tonho do Prego.

Art.  2º  A entrega da referida medalha far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 2019.

João Bosco de Castro Borges – Bosquinho
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Sérgio Luís Ferreira da Silva nasceu em Patos de Minas, no dia 26 de abril
de 1986, filho de Luiz Gonzaga Ferreira e Maria Inácia da Silva Ferreira. É casado com
Ana Paula  da  Silva  Barradinho,  com quem 2 (dois)  filhos:  Júlia  Esther  Barradinho
Ferreira e Bernardo Ephraim Barradinho Ferreira.

Servidor  público  municipal,  no  cargo  efetivo  de  Rondante,  desde  2016,
lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, exercendo suas funções no Centro Clínico
Universitário  –  de  especialidades,  Sérgio,  antes  do  ingresso  no  serviço  público,
trabalhou na iniciativa privada, nas empresas Coopatos, Setta e Bebidas Zago.

Concomitantemente, Serginho é membro e integrante da Diretoria Executiva
da  Comunidade  de  Remanescentes  Quilombolas  de  São  Sebastião  da  Boassara,  no
município de Patos de Minas. Ele residiu na localidade até 1993, com os avós e os pais
no antigo território que pertencia ao Quilombo Oropa. 
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Um dos sonhos de Sérgio Luís era ingressar na área jurídica, por ser um
campo  muito  amplo,  manifestando  interesse  não  apenas  do  Direito  positivo,  mas
também no campo filosófico do Direito, pois, para ele, a dignidade da pessoa humana
expressa um valor que orienta os objetivos da ordem constitucional do Estado, os fins
da democracia e a defesa dos direitos fundamentais em favor das liberdades, no que
concerne ao paradigma do Estado Democrático de Direito. Assim, passou no vestibular
em 2019 e se encontra no 2º período do curso de Direito do Centro Universitário de
Patos de Minas (UNIPAM).   

Como  estudante  de  Direito,  Serginho  tem  dado  a  sua  contribuição  ao
movimento quilombola, no sentido de se cumprir o art. 68 do ADCT da Constituição de
1988,  que  reza:  “Aos  remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos  que  estejam
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir
lhes os títulos respectivos”.

O homenageado acredita e luta para que se estabeleça na sociedade brasileira
um compromisso ético-constitucional com a superação das práticas de discriminação
racial  no Brasil.  Nesse sentido,  é  preciso reduzir  o preconceito  racial  por  meio dos
modernos  fundamentos  educacionais,  cabendo  ao  Estado  a  promoção  de  políticas
públicas com o escopo de garantir uma sociedade livre e solidária.

Portanto, senhores vereadores, nada mais justo que homenagear Sérgio Luís
Ferreira da Silva (Serginho) com a Medalha da Consciência Negra, pela defesa enfática
que faz do movimento e para a construção efetiva da democracia policrática brasileira.
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